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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OF/GAB/SEMUS/Nº 000697

Linhares – ES, Segunda-feira, 6 de Abril de 2026.

Ao
Ilustríssimo Senhor
Vereador Alysson Reis

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 150/2026 – SOLICITAÇÃO DE REABERTURA
DE FARMÁCIA BÁSICA

Prezado Senhor Vereador,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 150/2026, que trata da
solicitação de reabertura da Farmácia Básica na Unidade de Saúde do Araçá, informamos
que a referida demanda encontra-se atualmente em análise técnica por esta Secretaria
Municipal de Saúde.

Destacamos que a implantação e/ou reabertura de serviços farmacêuticos no âmbito da
Atenção Primária à Saúde requer o cumprimento de critérios legais, sanitários e
operacionais, incluindo a obrigatoriedade de profissional farmacêutico habilitado,
conforme preconiza a legislação vigente, bem como a avaliação da demanda
populacional, da estrutura existente e da logística de assistência farmacêutica no
território.

Ressaltamos ainda que estão sendo considerados aspectos como a cobertura das
unidades já existentes, a exemplo da UBS do Aviso e da Farmácia Básica Municipal, além
da análise do quantitativo de usuários, equipes de saúde e demais indicadores que
subsidiem a tomada de decisão de forma responsável e sustentável.

Dessa forma, tão logo sejam concluídos os estudos técnicos em andamento, esta
Secretaria se manifestará quanto à viabilidade da solicitação.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Marim Vieira

Secretário Municipal de Saúde

Linhares-ES
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orícto N. 150/2026

Linhares/ES, 23 de fevereiro de 2026.

Ao Senhor

Alexandre Marim Vieira

Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Solicitaçáo de Reabertura da Farmácia - Unidade de Saúde do Bairro

Araçá.

Senhor Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar a reabeÉura da farmácia da Unidade de saúde

localizada no Bairro Araçá.

A reativaçáo do serviço é de extrema importância para a comunidade atendida pela

unidade, considerando que a farmácia desempenha papel essencial na garantia do

acesso regular e gratuito a medicamentos básicos e de uso contínuo.

A ausência desse serviço tem gerado transtornos aos usuários, especialmente

idosos, pessoas com doenças crônicas e famílias em situação de vulnerabilidade

social, que dependem diretamente da dispensaçáo local de medicamentos.

A reabertura da farmácia proporcionará:

Maior comodidade e acessibilidadê aos pacientes da própria unidade;

Continuidade adequada dos tratamentos médicos;
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. Redução de deslocamentos para outras regióes do município;

. Fortalecimento da atenção básica e da assistência farmacêutica.

Diante da relevância do serviço para a saúde pública e para o bem-estar da

população do bairro, solicitamos a análise e adoção das providências necessárias

para que a farmácia volte a funcionar o mais breve possível.

Certos da atenção e compromisso desta Secretaria com a qualidade do atendimento

à população, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALY Ets
Vereador
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